MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 13864.720004/2013-12

ACORDAO 2401-012.421 — 22 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 3 de dezembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE ATIVIA SERVICOS DE SAUDE S/A

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/02/2008 a 31/12/2008

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. COOPERATIVA DE TRABALHO.
OBRIGACAO DE RETENGCAO E RECOLHIMENTO. RESPONSABILIDADE DA
FONTE PAGADORA.

A cooperativa de trabalho é responsavel pela arrecadacdo e recolhimento
das contribuicdes devidas pelos cooperados contribuintes individuais,
mediante desconto sobre a quota a eles distribuida.

COOPERADOS PRESTANDO SERVICOS A PESSOAS FiSICAS E JURIDICAS.
ALIQUOTAS DISTINTAS. AUSENCIA DE PROVAS.

Inexistindo comprovag¢ao, no momento oportuno, de que os servi¢cos foram
prestados a pessoas juridicas, ndo se aplica a aliquota reduzida de 11%,
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devendo prevalecer a aliquota de 20% utilizada pela fiscalizacao.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do
colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntario.

Assinado Digitalmente

Leonardo Nuiez Campos — Relator

Assinado Digitalmente

Miriam Denise Xavier — Presidente
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/02/2008 a 31/12/2008
			 
				 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. COOPERATIVA DE TRABALHO. OBRIGAÇÃO DE RETENÇÃO E RECOLHIMENTO. RESPONSABILIDADE DA FONTE PAGADORA.
				 A cooperativa de trabalho é responsável pela arrecadação e recolhimento das contribuições devidas pelos cooperados contribuintes individuais, mediante desconto sobre a quota a eles distribuída.
				 COOPERADOS PRESTANDO SERVIÇOS A PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS. ALÍQUOTAS DISTINTAS. AUSÊNCIA DE PROVAS.
				 Inexistindo comprovação, no momento oportuno, de que os serviços foram prestados a pessoas jurídicas, não se aplica a alíquota reduzida de 11%, devendo prevalecer a alíquota de 20% utilizada pela fiscalização.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Leonardo Nuñez Campos – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Miriam Denise Xavier – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Elisa Santos Coelho Sarto, Jose Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Leonardo Nunez Campos, Marcio Henrique Sales Parada, Wilderson Botto (substituto integral), Miriam Denise Xavier (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário interposto contra o acórdão 14-74.931 da 12ª Turma da DRJ/POR, que julgou procedente em parte a impugnação apresentada pelo contribuinte. 
		 O relatório do acórdão recorrido bem retrata o lançamento: 
		 Trata o processo em epígrafe do lançamento de contribuições previdenciárias patronais incidentes sobre a remuneração de segurados contribuintes individuais e de contribuições previdenciárias devidas por segurados contribuintes individuais, incidentes sobre o respectivo salário de contribuição. 
		 Em auditoria fiscal realizada na ATIVIA - Cooperativa de Serviços Médicos e Hospitalares, a fiscalização constatou divergência entre as informações prestadas pela empresa na Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social – GFIP e a Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte – DIRF. Por meio do Termo de Intimação Fiscal – TIF nº 2, de 31/05/2012 (doc. fls. 275/276) intimou a empresa a esclarecer as divergências e omissões constatadas, detalhadas em 3 (três) planilhas anexas do TIF, sendo:
		 a) Planilha 1: segurados empregados cuja remuneração declarada em DIRF superou, expressivamente, os valores declarados em GFIP; 
		 b) Planilha 2: segurados não-empregados cuja remuneração declarada em DIRF superou, expressivamente, os valores declarados em GFIP;
		 c) Planilha 3: segurados para os quais houve declaração de remuneração em DIRF, mas não houve declaração de qualquer remuneração em GFIP.
		 A empresa apresentou esclarecimentos (doc. fl. 205) informando que as omissões em GFIP decorreram de erro da parametrização do sistema de folha de pagamento da Cooperativa, que atribuiu a informação de “isento” a determinados segurados que já teriam sofrido a retenção de sua contribuição por outra empresa, no limite máximo do Salário de Contribuição, de acordo com declarações prestadas pelos segurados. As justificativas das demais inconsistências foram informadas nas planilhas de fls. 206/263. 
		 A fiscalização examinou as declarações prestadas pelos segurados, na qual informam a contribuição pelo limite máximo do Salário de Contribuição em outras empresas. Concluiu que:
		 “Tais declarações são únicas, para cada um dos segurados, para todo o ano de 2008. Como a apuração das bases de cálculo é mensal, deveria o sujeito passivo ter exigido declarações mensais (e tempestivas) dos segurados. Entende-se que tal fato já seria suficiente para desconsiderar a argumentação do sujeito passivo e exigir-lhe o crédito correspondente.”
		 A fiscalização consultou os sistemas informatizados da Receita Federal do Brasil, para validar as informações prestadas pelos segurados, confirmando a existência de contribuições de alguns segurados pelo Limite Máximo do Salário de Contribuição e, em relação a esses segurados, não efetuou o lançamento de contribuições, entretanto, pela omissão da informação em GFIP foi lavrado Auto de Infração por descumprimento de obrigação acessória. 
		 Em relação aos segurados para os quais não constam registro de contribuições em determinada competência, ou quando as contribuições do segurado no mês foram inferiores ao limite máximo do Salário de Contribuição, a fiscalização procedeu ao lançamento das contribuições previdenciárias devidas pelos segurados, que deixaram de ser descontadas pela Cooperativa, observando o Limite Máximo do Salário de Contribuição.
		 LANÇAMENTO 
		 O lançamento de créditos tributários envolve os seguintes Autos de Infração: 
		 1. Auto de Infração Debcad nº 37.322.421-4: Lançamento de contribuições previdenciárias devidas pelos segurados contribuintes individuais, incidentes sobre o respectivo Salário de Contribuição, não descontadas pela Cooperativa e não declaradas em GFIP, consolidadas em 25/01/2013, no montante de R$ 583.372,95 (quinhentos e oitenta e três mil, trezentos e setenta e dois reais e noventa e cinco centavos), correspondentes ao período de 02/2008 a 12/2008. 
		 As contribuições previdenciárias devidas estão discriminadas no DD – Discriminativo do Debito (fls. 7/10), nos seguintes levantamentos: 
		 a) Levantamento: A1 – CONTRIBUIÇÃO COOPERADO 1. Corresponde às contribuições previdenciárias devidas por segurados contribuintes individuais, no período de 03/2008 a 11/2008, incidentes sobre o Salário de Contribuição de cooperados que prestaram serviços à pessoa física ou a entidade beneficente isenta, por intermédio da cooperativa de trabalho.
		 A base de cálculo foi apurada a partir das informações prestadas pelo contribuinte, relativas à planilha 2 anexa ao TIF nº 2 (segurados não-empregados cuja remuneração declarada em DIRF superou, expressivamente, os valores declarados em GFIP), e em folha de pagamento, apresentada em arquivos digitais, nos quais constavam o código de categoria de segurado 24 (cooperado prestando serviço à pessoa física ou entidade beneficente isenta, por intermédio de cooperativa de trabalho). 
		 A base de cálculo apurada, bem como o cálculo das contribuições devidas, estão discriminados na Planilha 1 - Apuração de CCI - Contribuição do Contribuinte Individual sobre remunerações repassadas a cooperados e não declaradas em GFIPs (doc. fl. 321) e na Planilha auxiliar da Planilha 1 - Determinação dos valores omitidos em GFIP (doc. fl. 322). 
		 No cálculo das contribuições previdenciárias devidas pelos segurados (cooperados, prestando serviço à pessoa física ou entidade beneficente isenta, por intermédio de cooperativa de trabalho), foi aplicada a alíquota de 20% (vinte por cento) e observados os limites máximos mensais para a contribuição.
		 b) Levantamento: A2 – CONTRIBUIÇÃO COOPERADO 
		 1. Corresponde às contribuições previdenciárias devidas por segurados contribuintes individuais, na competência 12/2008, incidentes sobre o Salário de Contribuição de cooperados que prestaram serviços à pessoa física ou a entidade beneficente isenta, por intermédio da cooperativa de trabalho. 
		 A base de cálculo foi apurada a partir das informações prestadas pelo contribuinte, relativas à planilha 2 anexa ao TIF nº 2 (segurados não-empregados cuja remuneração declarada em DIRF superou, expressivamente, os valores declarados em GFIP) e em folha de pagamento, apresentada em arquivos digitais, nos quais constavam o código de categoria de segurado 24 (cooperado prestando serviço à pessoa física ou entidade beneficente isenta, por intermédio de cooperativa de trabalho). 
		 A base de cálculo apurada, bem como o cálculo das contribuições devidas, estão discriminados na Planilha 1 - Apuração de CCI - Contribuição do Contribuinte Individual sobre remunerações repassadas a cooperados e não declaradas em GFIPs (doc. fl. 321) e na Planilha auxiliar da Planilha 1 - Determinação dos valores omitidos em GFIP (doc. fl. 322). 
		 No cálculo das contribuições previdenciárias devidas pelos segurados (cooperados, prestando serviço à pessoa física ou entidade beneficente isenta, por intermédio de cooperativa de trabalho), foi aplicada a alíquota de 20% (vinte por cento) e observados os limites máximos mensais para a contribuição.
		 d) Levantamento: B2 – CONTRIBUIÇÃO COOPERADO 
		 2. Corresponde às contribuições previdenciárias devidas por segurados contribuintes individuais, na competência 12/2008, incidentes sobre o Salário de Contribuição de cooperados que prestaram serviços à pessoa física ou a entidade beneficente isenta, por intermédio da cooperativa de trabalho. 
		 A base de cálculo foi apurada a partir das informações prestadas pelo contribuinte, relativas à planilha 3 anexa ao TIF nº 2 (segurados para os quais houve declaração de remuneração em DIRF, mas não houve declaração de qualquer remuneração em GFIP) e em folhas de pagamento, apresentadas em arquivos digitais, nos quais constavam o código de categoria de segurado 24 (cooperado prestando serviço à pessoa física ou entidade beneficente isenta, por intermédio de cooperativa de trabalho). 
		 A base de cálculo apurada, bem como o cálculo das contribuições devidas, estão discriminados na Planilha 2 - Apuração de CCI - Contribuição do Contribuinte Individual sobre remunerações repassadas a cooperados e não declaradas em GFIPs (doc. fls. 323/350). 
		 No cálculo das contribuições previdenciárias devidas pelos segurados (cooperados, prestando serviço à pessoa física ou entidade beneficente isenta, por intermédio de cooperativa de trabalho), foi aplicada a alíquota de 20% (vinte por cento) e observados os limites máximos mensais para a contribuição 
		 e) Levantamento: CI1 – CONTRIB INDIVIDUAL SEGURADO. 
		 Corresponde às contribuições previdenciárias devidas por segurados contribuintes individuais - autônomos, incidentes sobre o respectivo Salário de Contribuição, correspondente ao período de 07/2008 a 11/2008.
		 A base de cálculo foi apurada a partir das informações prestadas pelo contribuinte na DIRF e validadas em confronto com os registros contábeis da empresa, apresentados em meio digital. 
		 A base de cálculo apurada, bem como o cálculo das contribuições devidas, estão discriminados na Planilha 3 - Apuração de remuneração omitida em GFIP e de CCI - Contribuição do Contribuinte Individual - autônomo (fl. 351). 
		 No cálculo das contribuições previdenciárias devidas pelos segurados (prestadores de serviço autônomos), foi aplicada a alíquota de 11% (onze por cento) e observados os limites máximos mensais para a contribuição 
		 O crédito tributário lançado neste Auto de Infração (valor original, juros e multa), encontra-se demonstrado no relatório DD - Discriminativo do Débito (fls. 7/10). Os fundamentos legais constam no anexo FLD - Fundamentação Legal do Débito (Fls. 15/16).
		 2. Auto de Infração Debcad nº 37.322.422-2: Lançamento de contribuições previdenciárias patronais, incidentes sobre a remuneração de segurados contribuintes individuais que lhe prestaram serviços, não declaradas em GFIP, consolidadas em 25/01/2013, no montante de R$ 2.533,63 (dois mil, quinhentos e trinta e três reais e sessenta e três centavos), correspondentes ao período de 03/2008 a 12/2008. 
		 As contribuições previdenciárias devidas estão discriminadas no DD – Discriminativo do Debito (fls. 18/20), nos seguintes levantamentos: 
		 a) Levantamento: CE1 – CONTRIB INDIVIDUAL EMPRESA. 
		 Corresponde às contribuições previdenciárias patronais incidentes sobre a remuneração paga ou creditada pela Cooperativa a segurados contribuintes individuais que lhe prestaram serviços, correspondente ao período de 03/2008 a 11/2008. 
		 A base de cálculo foi apurada a partir das informações prestadas pelo contribuinte na DIRF e validadas em confronto com os registros contábeis da empresa, apresentados em meio digital. 
		 A base de cálculo apurada, bem como o cálculo das contribuições devidas, estão discriminados na Planilha 3 - Apuração de remuneração omitida em GFIP e de CCI - Contribuição do Contribuinte Individual - autônomo (fl. 351). 
		 b) Levantamento: CE2 – CONTRIB INDIVIDUAL EMPRESA. 
		 Corresponde às contribuições previdenciárias patronais incidentes sobre a remuneração paga ou creditada pela Cooperativa a segurados contribuintes individuais que lhe prestaram serviços, correspondente à competência 12/2008. 
		 A base de cálculo foi apurada a partir das informações prestadas pelo contribuinte na DIRF e validadas em confronto com os registros contábeis da empresa, apresentados em meio digital.
		 A base de cálculo apurada, bem como o cálculo das contribuições devidas, estão discriminados na Planilha 3 - Apuração de remuneração omitida em GFIP e de CCI - Contribuição do Contribuinte Individual - autônomo (fl. 351). 
		 O crédito tributário lançado (valor original, juros e multa), encontra-se demonstrado no relatório DD - Discriminativo do Débito (fls. 18/20). Os fundamentos legais constam no anexo FLD - Fundamentação Legal do Débito (Fls. 24/25). 
		 Os recolhimentos efetuados pela Cooperativa foram apropriados e deduzidos dos valores apurados, conforme demonstrado no relatório RADA - Relatório de Apropriação de Documentos apresentados (fl. 11/15). Os critérios de apropriação das Guias de Recolhimento foram informados pelo Auditor nos itens I.7 e I.8 do Relatório Fiscal. 
		 As multas foram aplicadas observando-se o princípio da retroatividade benigna, observando as regras informadas pelo Auditor no item I.9 do Relatório Fiscal e os cálculos comparativos constantes da planilha do item I.9.4 do Relatório Fiscal.
		 Irresignado, o contribuinte apresentou impugnação. O acórdão recorrido aponta que o contribuinte pagou o débito referente ao Auto de Infração Debcad nº 37.322.422-2, remanescendo em discussão as contribuições lançadas no Auto de Infração nº 37.322.421-4. O lançamento fio julgado parcialmente procedente e a ementa foi a seguinte: 
		 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO SEGURADO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. COOPERADO. OBRIGAÇÃO DA COOPERATIVA DE TRABALHO. 
		 A Cooperativa de Trabalho é obrigada a descontar da cota atribuída ao cooperado, o valor correspondente a 20% (vinte por cento) em relação aos serviços por ele prestados a pessoas físicas ou entidade beneficente isenta. 
		 MULTA DE OFÍCIO. PREVISÃO LEGAL. 
		 A multa prevista no art. 44 da Lei nº 9.430/96, ao qual faz referência o art. 35-A da Lei nº 8.212/91, aplica-se ao lançamento de ofício das contribuições previdenciárias a partir da competência 12/2008. 
		 MULTA MAIS BENÉFICA. RETROAÇÃO. 
		 De acordo com o expresso no art. 106, II, alínea “c”, do Código Tributário Nacional - CTN, em Auto de Infração lavrado contra o contribuinte por descumprimento de obrigação tributária previdenciária, devem ser confrontadas as penalidades apuradas conforme a legislação de regência do fato gerador com a multa determinada pela norma superveniente, aplicando-se a que lhe for menos severa. 
		 MULTA DE OFICIO. VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. 
		 É vedado ao julgador administrativo afastar a aplicação de norma vigente sob a alegação de inconstitucionalidades ou violação aos princípios constitucionais. 
		 APRESENTAÇÃO DE PROVAS. PRECLUSÃO. 
		 As provas documentais devem ser apresentadas no momento da impugnação, sob pena de preclusão, excetuado fundado motivo para não o ter feito naquela oportunidade. As alegações, apresentadas em impugnação, desacompanhadas de prova não produzem efeito em sede de processo administrativo fiscal, sendo insuficientes para elidir o lançamento de ofício.
		 O órgão colegiado julgador de primeira instância entendeu que a fiscalização se equivocou ao considerar que eram imprestáveis as declarações apresentadas pelos contribuintes individuais que englobavam mais de um período dentro do mesmo exercício, determinando que as declarações devem ser consideradas válidas por preencher os requisitos do parágrafo 2º do art. 81, da IN SRP nº 03/2005. 
		 Assim, concluiu-se pela procedência parcial da impugnação com a manutenção parcial do crédito tributário exigido, com a alteração do valor principal (originário) lançado no Auto de Infração nº 37.322.421-4, de R$ 266.009,30 (duzentos e sessenta e seis mil, nove reais e trinta centavos) para R$ 82.007,23 (oitenta e dois mil, sete reais e vinte e três centavos), conforme demonstrativos que constam no acórdão. 
		 O contribuinte então apresentou recurso voluntário (fls. 674/687), na qual argui argumentos dispostos nos seguintes tópicos: 
		 - DA IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DA COOPERATIVA SUPOSTAMENTE RESPONSÁVEL PELA RETENÇÃO NA FONTE. Defende que não havendo a retenção na fonte, cabe aos cooperados o recolhimento do referido tributo e não à cooperativa. 
		 - DA INCORRETA APLICAÇÃO DA ALÍQUOTA DE 20%. Defende que o fisco presumiu que todos os contratantes da cooperativa são pessoas físicas ou entidades beneficentes isentas, situações nas quais incide a alíquota de 20%, ocorre que a recorrente também contrata junto a pessoas jurídicas. Seria possível essa verificação durante a fiscalização a partir dos contratos de plano de saúde celebrados pela recorrente, o que teria sido ignorado pelo fisco. A IN 971/09 dispõe que a alíquota nos contratos com pessoa jurídica é de 11% e não de 20% como aplicado pela fiscalização. Anexou ao recurso documentação contábil que evidencia a contratação com PJs e comprovam que a alíquota a incidir nesses casos seria de 11%. 
		 É o relatório. 
	
	 
		 Conselheiro Leonardo Nuñez Campos - Relator
		 O recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade do decreto n. 70.235/72, razão pela qual dele conheço. 
		 Não foram apresentadas preliminares. 
		 No mérito, dois são os argumentos da recorrente: (i) não havendo retenção na fonte, o valor deveria ser cobrado do contribuinte e não da fonte pagadora; e (ii) a fiscalização desconsiderou contratos com pessoa jurídica, para as quais a alíquota a ser aplicada é de 11% e não de 20%.
		 Em relação à retenção na fonte, o acórdão recorrido é preciso ao esclarecer que esta obrigação cabe sim à fonte pagadora, que não o fazendo está sujeita ao lançamento de ofício. Assim dispôs:
		 A impugnante alega não ser responsável pela retenção das contribuições previdenciárias sobre os valores por ela repassados aos cooperados. Alega também que a fiscalização utilizou alíquota incorreta no cálculo das contribuições devidas pelos segurados. 
		 Não lhe assiste razão. 
		 A Cooperativa de Trabalho tem a obrigação de arrecadar as contribuições devidas pelos segurados contribuintes individuais (cooperados), mediante desconto no valor da quota a eles distribuída por serviços prestados, por seu intermédio, a empresas ou a pessoas físicas, conforme previsto nos seguintes dispositivos do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048/99:
		 RPS, aprovado pelo Decreto 3.048/99: 
		 Art. 216. A arrecadação e o recolhimento das contribuições e de outras importâncias devidas à seguridade social, observado o que a respeito dispuserem o Instituto Nacional do Seguro Social e a Secretaria da Receita Federal, obedecem às seguintes normas gerais: 
		 I - a empresa é obrigada a: 
		 a) arrecadar a contribuição do segurado empregado, do trabalhador avulso e do contribuinte individual a seu serviço, descontando-a da respectiva remuneração; (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003) 
		 b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea “a” e as contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, inclusive adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, acordo ou convenção coletiva, aos segurados empregado, contribuinte individual e trabalhador avulso a seu serviço, e sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de serviço, relativo a serviços que lhe tenham sido prestados por cooperados, por intermédio de cooperativas de trabalho, até o dia vinte do mês seguinte àquele a que se referirem as remunerações, bem como as importâncias retidas na forma do art. 219, até o dia vinte do mês seguinte àquele da emissão da nota fiscal ou fatura, antecipando-se o vencimento para o dia útil imediatamente anterior quando não houver expediente bancário no dia vinte; (Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008). (...)
		  § 26. A alíquota de contribuição a ser descontada pela empresa da remuneração paga, devida ou creditada ao contribuinte individual a seu serviço, observado o limite máximo do salário-de-contribuição, é de onze por cento no caso das empresas em geral e de vinte por cento quando se tratar de entidade beneficente de assistência social isenta das contribuições sociais patronais. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003) (...) 
		 § 30. Aplica-se o disposto neste artigo, no que couber e observado o § 31, à cooperativa de trabalho em relação à contribuição devida pelo seu cooperado. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003) 
		 § 31. A cooperativa de trabalho é obrigada a descontar onze por cento do valor da quota distribuída ao cooperado por serviços por ele prestados, por seu intermédio, a empresas e vinte por cento em relação aos serviços prestados a pessoas físicas e recolher o produto dessa arrecadação no dia quinze do mês seguinte ao da competência a que se referir, prorrogando-se o vencimento para o dia útil subseqüente quando não houver expediente bancário no dia quinze. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003) 
		 § 31. A cooperativa de trabalho é obrigada a descontar onze por cento do valor da quota distribuída ao cooperado por serviços por ele prestados, por seu intermédio, a empresas e vinte por cento em relação aos serviços prestados a pessoas físicas e recolher o produto dessa arrecadação no dia vinte do mês seguinte ao da competência a que se referir, antecipando-se o vencimento para o dia útil imediatamente anterior quando não houver expediente bancário no dia vinte. (Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008).
		 Como se vê, a responsabilidade pelo desconto e recolhimento aos cofres públicos da contribuição dos cooperados que prestam serviços a empresas ou a pessoas físicas é da Cooperativa de Trabalho. No caso de o contribuinte individual já ser tributado pelo limite máximo do salário-de-contribuição (teto) caberia a ele apresentar à empresa (no caso, a Cooperativa) a prova do desconto por parte de outras empresas, ou prestar declaração nesse sentido, somente podendo a Cooperativa deixar de descontar e recolher a contribuição em face dessa comprovação. Não havendo esta comprovação por parte do segurado contribuinte individual, a Cooperativa tem a obrigação de efetuar o desconto das contribuições devidas pelo segurado, pois, não o fazendo, responderá diretamente pelas contribuições previdenciárias que deixar de arrecadar, nos termos do disposto no § 5º do art. 33 da Lei nº 8.212/91:
		 Art. 33. À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas no parágrafo único do art. 11, as contribuições incidentes a título de substituição e as devidas a outras entidades e fundos. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 
		 (...) 
		 § 5º O desconto de contribuição e de consignação legalmente autorizadas sempre se presume feito oportuna e regularmente pela empresa a isso obrigada, não lhe sendo lícito alegar omissão para se eximir do recolhimento, ficando diretamente responsável pela importância que deixou de receber ou arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei.
		 Quanto ao argumento da prestação de serviços para pessoas jurídicas, a decisão recorrida desconsiderou o quanto alegado pelo contribuinte tendo em vista a falta de provas do quanto alegado, em violação ao inciso III combinado com o § 4º do art. 16 do Decreto nº 70.235/72, segundo os quais a prova documental deve ser apresentada na impugnação. 
		 Esclareceu-se que “a fiscalização informa no Relatório Fiscal (fls. 28/40) que apurou a base de cálculo das contribuições com base nas informações registradas pela própria empresa nas folhas de pagamento, apresentadas em meio digital, e na qual estavam atribuídos os códigos de categoria de segurados 24, que corresponde a cooperado prestando serviço à pessoa física ou a entidade beneficente isenta, por intermédio de cooperativa de trabalho”.
		 Não tendo apresentado a documentação que prova o seu direito à época, a impugnação foi julgada improcedente. 
		 Para tentar a revisão do posicionamento da DRJ a recorrente acostou ao recurso voluntário as planilhas de fls. 688/697, que em tese provaria a existência dos contratos celebrados com pessoa jurídica. 
		 Ocorre que a mera juntada da planilha desacompanhada de documentos que comprovem os dados ali imputados não tem força probatória suficiente para reverter o posicionamento adotado pela fiscalização e confirmado da DRJ, de modo que o recurso deve ser julgado improcedente. 
		 Ante o exposto, conheço do recurso voluntário interposto e nego-lhe provimento. 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Leonardo Nuñez Campos
		 Relator
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2025-12-22T20:13:12.4696494-03:00
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Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Elisa Santos Coelho Sarto, Jose
Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Leonardo Nunez Campos, Marcio Henrique Sales Parada,
Wilderson Botto (substituto integral), Miriam Denise Xavier (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntario interposto contra o acérdao 14-74.931 da 122 Turma
da DRJ/POR, que julgou procedente em parte a impugnacdo apresentada pelo contribuinte.

O relatdrio do acérdao recorrido bem retrata o lancamento:

Trata o processo em epigrafe do lancamento de contribuicdes previdenciarias
patronais incidentes sobre a remuneracao de segurados contribuintes individuais
e de contribuicdes previdencidrias devidas por segurados contribuintes
individuais, incidentes sobre o respectivo saldrio de contribuicao.

Em auditoria fiscal realizada na ATIVIA - Cooperativa de Servicos Médicos e
Hospitalares, a fiscalizagcdo constatou divergéncia entre as informacgdes prestadas
pela empresa na Guia de Recolhimento do FGTS e Informagdes a Previdéncia
Social — GFIP e a Declaracdo do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte — DIRF.
Por meio do Termo de Intimagdo Fiscal — TIF n2 2, de 31/05/2012 (doc. fls.
275/276) intimou a empresa a esclarecer as divergéncias e omissdes constatadas,
detalhadas em 3 (trés) planilhas anexas do TIF, sendo:

a) Planilha 1: segurados empregados cuja remuneracdo declarada em DIRF
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superou, expressivamente, os valores declarados em GFIP;

b) Planilha 2: segurados ndo-empregados cuja remuneracao declarada em DIRF
superou, expressivamente, os valores declarados em GFIP;

c) Planilha 3: segurados para os quais houve declara¢do de remuneragdo em DIRF,
mas nao houve declaracdo de qualquer remuneragcdo em GFIP.

A empresa apresentou esclarecimentos (doc. fl. 205) informando que as omissdes
em GFIP decorreram de erro da parametrizagdo do sistema de folha de
pagamento da Cooperativa, que atribuiu a informacdo de “isento” a determinados
segurados que ja teriam sofrido a retencdo de sua contribuicdo por outra
empresa, no limite maximo do Saldrio de Contribuicdo, de acordo com
declaragGes prestadas pelos segurados. As justificativas das demais
inconsisténcias foram informadas nas planilhas de fls. 206/263.

A fiscalizagdo examinou as declaragbes prestadas pelos segurados, na qual
informam a contribuicdo pelo limite maximo do Salario de Contribuicdo em outras
empresas. Concluiu que:

“Tais declaragbes sGo unicas, para cada um dos segurados, para todo o ano de
2008. Como a apuracgdo das bases de cdlculo é mensal, deveria o sujeito passivo
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ter exigido declaracbes mensais (e tempestivas) dos seqgurados. Entende-se que tal
fato ja seria suficiente para desconsiderar a argumentagdo do sujeito passivo e
exigir-lhe o crédito correspondente.”

A fiscalizagdo consultou os sistemas informatizados da Receita Federal do Brasil,
para validar as informacgGes prestadas pelos segurados, confirmando a existéncia
de contribuicdes de alguns segurados pelo Limite Maximo do Saldrio de
Contribuicdo e, em relacdo a esses segurados, ndo efetuou o langamento de
contribuicOes, entretanto, pela omissdo da informagdo em GFIP foi lavrado Auto
de Infracdo por descumprimento de obrigacdo acessoéria.

Em relagdo aos segurados para os quais ndo constam registro de contribuicdes em
determinada competéncia, ou quando as contribuicdes do segurado no més
foram inferiores ao limite mdximo do Saldrio de Contribuicdo, a fiscalizacdo
procedeu ao langcamento das contribuicGes previdencidrias devidas pelos
segurados, que deixaram de ser descontadas pela Cooperativa, observando o
Limite Maximo do Salario de Contribuicdo.

LANCAMENTO
O lancamento de créditos tributarios envolve os seguintes Autos de Infracao:

1. Auto de Infracdo Debcad n2 37.322.421-4: Lancamento de contribuicdes
previdenciarias devidas pelos segurados contribuintes individuais, incidentes
sobre o respectivo Saldrio de Contribuicdo, ndo descontadas pela Cooperativa e
n3o declaradas em GFIP, consolidadas em 25/01/2013, no montante de RS
583.372,95 (quinhentos e oitenta e trés mil, trezentos e setenta e dois reais e
noventa e cinco centavos), correspondentes ao periodo de 02/2008 a 12/2008.

As contribuicdes previdencidrias devidas estdo discriminadas no DD -
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Discriminativo do Debito (fls. 7/10), nos seguintes levantamentos:

a) Levantamento: Al — CONTRIBUICAO COOPERADO 1. Corresponde as
contribuicdes previdencidrias devidas por segurados contribuintes individuais, no
periodo de 03/2008 a 11/2008, incidentes sobre o Saldrio de Contribuicdo de
cooperados que prestaram servicos a pessoa fisica ou a entidade beneficente
isenta, por intermédio da cooperativa de trabalho.

A base de calculo foi apurada a partir das informagdes prestadas pelo
contribuinte, relativas a planilha 2 anexa ao TIF n2 2 (segurados ndo-empregados
cuja remuneracao declarada em DIRF superou, expressivamente, os valores
declarados em GFIP), e em folha de pagamento, apresentada em arquivos digitais,
nos quais constavam o cddigo de categoria de segurado 24 (cooperado prestando
servico a pessoa fisica ou entidade beneficente isenta, por intermédio de
cooperativa de trabalho).

A base de calculo apurada, bem como o calculo das contribui¢cdes devidas, estao
discriminados na "Planilha 1 - Apuracdo de CCl - Contribuicdo do Contribuinte
Individual sobre remunerag¢des repassadas a cooperados e nao declaradas em
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GFIPs" (doc. fl. 321) e na "Planilha auxiliar da Planilha 1 - Determinagdo dos
valores omitidos em GFIP" (doc. fl. 322).

No calculo das contribuicdes previdenciarias devidas pelos segurados
(cooperados, prestando servico a pessoa fisica ou entidade beneficente isenta,
por intermédio de cooperativa de trabalho), foi aplicada a aliquota de 20% (vinte
por cento) e observados os limites maximos mensais para a contribuigdo.

b) Levantamento: A2 — CONTRIBUICAO COOPERADO

1. Corresponde as contribuicdes previdenciarias devidas por segurados
contribuintes individuais, na competéncia 12/2008, incidentes sobre o Salédrio de
Contribuicdo de cooperados que prestaram servicos a pessoa fisica ou a entidade
beneficente isenta, por intermédio da cooperativa de trabalho.

A base de cdlculo foi apurada a partir das informacdes prestadas pelo
contribuinte, relativas a planilha 2 anexa ao TIF n? 2 (segurados ndo-empregados
cuja remuneracao declarada em DIRF superou, expressivamente, os valores
declarados em GFIP) e em folha de pagamento, apresentada em arquivos digitais,
nos quais constavam o cédigo de categoria de segurado 24 (cooperado prestando
servico a pessoa fisica ou entidade beneficente isenta, por intermédio de
cooperativa de trabalho).

A base de calculo apurada, bem como o calculo das contribuicGes devidas, estao
discriminados na "Planilha 1 - Apuracdo de CCl - Contribuicdo do Contribuinte
Individual sobre remunerac¢des repassadas a cooperados e ndo declaradas em
GFIPs" (doc. fl. 321) e na "Planilha auxiliar da Planilha 1 - Determinacdo dos
valores omitidos em GFIP" (doc. fl. 322).
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No cdlculo das contribuicdes previdencidrias devidas pelos segurados
(cooperados, prestando servico a pessoa fisica ou entidade beneficente isenta,
por intermédio de cooperativa de trabalho), foi aplicada a aliquota de 20% (vinte
por cento) e observados os limites maximos mensais para a contribui¢do.

d) Levantamento: B2 — CONTRIBUICAO COOPERADO

2. Corresponde as contribuicdes previdencidrias devidas por segurados
contribuintes individuais, na competéncia 12/2008, incidentes sobre o Salério de
Contribuicdo de cooperados que prestaram servicos a pessoa fisica ou a entidade
beneficente isenta, por intermédio da cooperativa de trabalho.

A base de calculo foi apurada a partir das informagdes prestadas pelo
contribuinte, relativas a planilha 3 anexa ao TIF n? 2 (segurados para os quais
houve declaragdo de remuneracdo em DIRF, mas ndo houve declara¢do de
qualquer remuneracdo em GFIP) e em folhas de pagamento, apresentadas em
arquivos digitais, nos quais constavam o cddigo de categoria de segurado 24
(cooperado prestando servigo a pessoa fisica ou entidade beneficente isenta, por
intermédio de cooperativa de trabalho).
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A base de calculo apurada, bem como o calculo das contribui¢cGes devidas, estao
discriminados na "Planilha 2 - Apuracdo de CCl - Contribuicdo do Contribuinte
Individual sobre remunerac¢des repassadas a cooperados e ndao declaradas em
GFIPs" (doc. fls. 323/350).

No cdlculo das contribuicdes previdencidrias devidas pelos segurados
(cooperados, prestando servico a pessoa fisica ou entidade beneficente isenta,
por intermédio de cooperativa de trabalho), foi aplicada a aliquota de 20% (vinte
por cento) e observados os limites maximos mensais para a contribuicdo

e) Levantamento: CI1 — CONTRIB INDIVIDUAL SEGURADO.

Corresponde as contribui¢Ges previdencidrias devidas por segurados contribuintes
individuais - autébnomos, incidentes sobre o respectivo Saldrio de Contribuicao,
correspondente ao periodo de 07/2008 a 11/2008.

A base de calculo foi apurada a partir das informacdes prestadas pelo contribuinte
na DIRF e validadas em confronto com os registros contabeis da empresa,
apresentados em meio digital.

A base de calculo apurada, bem como o calculo das contribuicGes devidas, estdao
discriminados na "Planilha 3 - Apuracdo de remunerac¢do omitida em GFIP e de CCl
- Contribuig¢do do Contribuinte Individual - auténomo" (fl. 351).

No cdlculo das contribuicdes previdencidrias devidas pelos segurados
(prestadores de servico auténomos), foi aplicada a aliquota de 11% (onze por
cento) e observados os limites maximos mensais para a contribuicdo

O crédito tributdrio lancado neste Auto de Infragdo (valor original, juros e multa),
encontra-se demonstrado no relatério "DD - Discriminativo do Débito" (fls. 7/10).
Os fundamentos legais constam no anexo "FLD - Fundamentag¢ao Legal do Débito"
(Fls. 15/16).
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2. Auto de Infragdo Debcad n? 37.322.422-2: Langamento de contribuicGes
previdenciarias patronais, incidentes sobre a remunera¢do de segurados
contribuintes individuais que |he prestaram servigcos, ndo declaradas em GFIP,
consolidadas em 25/01/2013, no montante de RS 2.533,63 (dois mil, quinhentos e
trinta e trés reais e sessenta e trés centavos), correspondentes ao periodo de
03/2008 a 12/2008.

As contribuicdes previdenciarias devidas estdo discriminadas no DD -
Discriminativo do Debito (fls. 18/20), nos seguintes levantamentos:

a) Levantamento: CE1 — CONTRIB INDIVIDUAL EMPRESA.

Corresponde as contribuicGes previdencidrias patronais incidentes sobre a
remuneracdo paga ou creditada pela Cooperativa a segurados contribuintes
individuais que |Ihe prestaram servicos, correspondente ao periodo de 03/2008 a
11/2008.
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A base de célculo foi apurada a partir das informacdes prestadas pelo contribuinte
na DIRF e validadas em confronto com os registros contabeis da empresa,
apresentados em meio digital.

A base de calculo apurada, bem como o calculo das contribui¢cGes devidas, estao
discriminados na "Planilha 3 - Apura¢do de remuneragao omitida em GFIP e de CCl
- Contribuigdo do Contribuinte Individual - auténomo" (fl. 351).

b) Levantamento: CE2 — CONTRIB INDIVIDUAL EMPRESA.

Corresponde as contribuicbes previdencidrias patronais incidentes sobre a
remuneracdo paga ou creditada pela Cooperativa a segurados contribuintes
individuais que lhe prestaram servicos, correspondente a competéncia 12/2008.

A base de cdlculo foi apurada a partir das informacdes prestadas pelo contribuinte
na DIRF e validadas em confronto com os registros contabeis da empresa,
apresentados em meio digital.

A base de calculo apurada, bem como o calculo das contribui¢cdes devidas, estdo
discriminados na "Planilha 3 - Apuracdo de remunerac¢do omitida em GFIP e de CCl
- Contribuicdo do Contribuinte Individual - auténomo" (fl. 351).

O crédito tributario lancado (valor original, juros e multa), encontra-se
demonstrado no relatério "DD - Discriminativo do Débito" (fls. 18/20). Os
fundamentos legais constam no anexo "FLD - Fundamentacdo Legal do Débito"
(Fls. 24/25).

Os recolhimentos efetuados pela Cooperativa foram apropriados e deduzidos dos
valores apurados, conforme demonstrado no relatério "RADA - Relatério de
Apropriacdo de Documentos apresentados" (fl. 11/15). Os critérios de
apropriacdo das Guias de Recolhimento foram informados pelo Auditor nos itens
I.7 e 1.8 do Relatdrio Fiscal.
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As multas foram aplicadas observando-se o principio da retroatividade benigna,
observando as regras informadas pelo Auditor no item 1.9 do Relatério Fiscal e os
calculos comparativos constantes da planilha do item 1.9.4 do Relatério Fiscal.

Irresignado, o contribuinte apresentou impugnacdo. O acérdao recorrido aponta
que o contribuinte pagou o débito referente ao Auto de Infracdo Debcad n? 37.322.422-2,
remanescendo em discussdo as contribuicées lancadas no Auto de Infracdo n2 37.322.421-4. O
lancamento fio julgado parcialmente procedente e a ementa foi a seguinte:

CONTRIBUIGAO PREVIDENCIARIA DO SEGURADO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL.
COOPERADO. OBRIGAGAO DA COOPERATIVA DE TRABALHO.

A Cooperativa de Trabalho é obrigada a descontar da cota atribuida ao
cooperado, o valor correspondente a 20% (vinte por cento) em relagdo aos
servicos por ele prestados a pessoas fisicas ou entidade beneficente isenta.

MULTA DE OFICIO. PREVISAO LEGAL.
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A multa prevista no art. 44 da Lei n? 9.430/96, ao qual faz referéncia o art. 35-A
da Lei n? 8.212/91, aplica-se ao langcamento de oficio das contribuicGes
previdenciarias a partir da competéncia 12/2008.

MULTA MAIS BENEFICA. RETROAGAO.

De acordo com o expresso no art. 106, Il, alinea “c”, do Cddigo Tributario Nacional
- CTN, em Auto de Infracao lavrado contra o contribuinte por descumprimento de
obrigacdo tributaria previdencidria, devem ser confrontadas as penalidades
apuradas conforme a legislacdo de regéncia do fato gerador com a multa
determinada pela norma superveniente, aplicando-se a que lhe for menos severa.

MULTA DE OFICIO. VIOLAGAO A PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS.

E vedado ao julgador administrativo afastar a aplicacdo de norma vigente sob a
alegacdo de inconstitucionalidades ou violacdo aos principios constitucionais.

APRESENTACAO DE PROVAS. PRECLUSAO.

As provas documentais devem ser apresentadas no momento da impugnacao, sob
pena de preclusdo, excetuado fundado motivo para ndo o ter feito naquela
oportunidade. As alegacGes, apresentadas em impugnacdo, desacompanhadas de
prova ndo produzem efeito em sede de processo administrativo fiscal, sendo
insuficientes para elidir o langamento de oficio.

O ¢6rgao colegiado julgador de primeira instdncia entendeu que a fiscalizacdo se
equivocou ao considerar que eram imprestaveis as declaracdes apresentadas pelos contribuintes
individuais que englobavam mais de um periodo dentro do mesmo exercicio, determinando que
as declaragdes devem ser consideradas validas por preencher os requisitos do paragrafo 22 do art.
81, da IN SRP n2 03/2005.

Assim, concluiu-se pela procedéncia parcial da impugnacdo com a manutencdo
parcial do crédito tributario exigido, com a alteracdo do valor principal (originario) lancado no
Auto de Infragdo n2 37.322.421-4, de RS 266.009,30 (duzentos e sessenta e seis mil, nove reais e
trinta centavos) para RS 82.007,23 (oitenta e dois mil, sete reais e vinte e trés centavos), conforme
demonstrativos que constam no acérdao.

O contribuinte entdo apresentou recurso voluntério (fls. 674/687), na qual argui
argumentos dispostos nos seguintes topicos:

- DA IMPOSSIBILIDADE DE COBRANCA DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA DA
COOPERATIVA SUPOSTAMENTE RESPONSAVEL PELA RETENCAO NA FONTE. Defende que nio
havendo a retencdo na fonte, cabe aos cooperados o recolhimento do referido tributo e nao a
cooperativa.

- DA INCORRETA APLICACAO DA ALIQUOTA DE 20%. Defende que o fisco presumiu
gue todos os contratantes da cooperativa sdao pessoas fisicas ou entidades beneficentes isentas,
situagdes nas quais incide a aliquota de 20%, ocorre que a recorrente também contrata junto a
pessoas juridicas. Seria possivel essa verificagdo durante a fiscalizacdo a partir dos contratos de
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plano de saude celebrados pela recorrente, o que teria sido ignorado pelo fisco. A IN 971/09
dispde que a aliquota nos contratos com pessoa juridica é de 11% e ndao de 20% como aplicado
pela fiscalizacdo. Anexou ao recurso documentacdo contdbil que evidencia a contratacdo com PJs
e comprovam que a aliquota a incidir nesses casos seria de 11%.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Leonardo Nufiez Campos - Relator

O recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade do
decreto n. 70.235/72, razdo pela qual dele conheco.

Nao foram apresentadas preliminares.

No mérito, dois sdo os argumentos da recorrente: (i) ndo havendo retencdo na
fonte, o valor deveria ser cobrado do contribuinte e ndo da fonte pagadora; e (ii) a fiscalizacdo
desconsiderou contratos com pessoa juridica, para as quais a aliquota a ser aplicada é de 11% e
nao de 20%.

Em relagdo a retencdo na fonte, o acérdao recorrido é preciso ao esclarecer que
esta obrigacdo cabe sim a fonte pagadora, que ndo o fazendo estd sujeita ao langcamento de oficio.
Assim disp0s:

A impugnante alega nao ser responsdvel pela retencdo das contribui¢cdes
previdenciarias sobre os valores por ela repassados aos cooperados. Alega
também que a fiscaliza¢do utilizou aliquota incorreta no cdlculo das contribui¢des
devidas pelos segurados.

N3o lhe assiste razao.

A Cooperativa de Trabalho tem a obrigacdo de arrecadar as contribuicGes devidas
pelos segurados contribuintes individuais (cooperados), mediante desconto no
valor da quota a eles distribuida por servicos prestados, por seu intermédio, a
empresas ou a pessoas fisicas, conforme previsto nos seguintes dispositivos do
Regulamento da Previdéncia Social (RPS), aprovado pelo Decreto n2 3.048/99:

RPS, aprovado pelo Decreto 3.048/99:

Art. 216. A arrecada¢do e o recolhimento das contribuicbes e de outras
importéncias devidas a seguridade social, observado o que a respeito dispuserem
o Instituto Nacional do Seguro Social e a Secretaria da Receita Federal, obedecem
as seguintes normas gerais:

I - a empresa é obrigada a:
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a) arrecadar a contribuigcdo do segurado empregado, do trabalhador avulso e do
contribuinte individual a seu servigo, descontando-a da respectiva remuneragdo;
(Redag¢do dada pelo Decreto n® 4.729, de 2003)

", n

b) recolher o produto arrecadado na forma da alinea “a” e as contribuigcées a seu
cargo incidentes sobre as remuneragdes pagas, devidas ou creditadas, a qualquer
titulo, inclusive adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, acordo ou
convengdo coletiva, aos segurados empregado, contribuinte individual e
trabalhador avulso a seu servigo, e sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de
servigo, relativo a servicos que lhe tenham sido prestados por cooperados, por
intermédio de cooperativas de trabalho, até o dia vinte do més seguinte aquele a
que se referirem as remuneracdes, bem como as importdncias retidas na forma do
art. 219, até o dia vinte do més seguinte aquele da emissdo da nota fiscal ou
fatura, antecipando-se o vencimento para o dia util imediatamente anterior
quando ndo houver expediente bancdrio no dia vinte; (Reda¢do dada pelo Decreto
ne 6.722, de 2008). {(...)

§ 26. A aliquota de contribuicdo a ser descontada pela empresa da remunera¢éo
paga, devida ou creditada ao contribuinte individual a seu servi¢o, observado o
limite mdximo do saldrio-de-contribuicGo, é de onze por cento no caso das
empresas em geral e de vinte por cento quando se tratar de entidade beneficente
de assisténcia social isenta das contribui¢ées sociais patronais. (Incluido pelo
Decreto n©4.729, de 2003) (...)

§ 30. Aplica-se o disposto neste artigo, no que couber e observado o § 31, a
cooperativa de trabalho em relagdo a contribuigdo devida pelo seu cooperado.
(Incluido pelo Decreto n? 4.729, de 2003)
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§ 31. A cooperativa de trabalho é obrigada a descontar onze por cento do valor da
quota distribuida ao cooperado por servigos por ele prestados, por seu intermédio,
a empresas e vinte por cento em relagdo aos servigos prestados a pessoas fisicas e
recolher o produto dessa arrecadacGo no dia quinze do més sequinte ao da
competéncia a que se referir, prorrogando-se o vencimento para o dia util
subseqiiente quando ndo houver expediente bancdrio no dia quinze. (Incluido pelo
Decreto n? 4.729, de 2003)

§ 31. A cooperativa de trabalho é obrigada a descontar onze por cento do valor da
quota distribuida ao cooperado por servicos por ele prestados, por seu intermédio,
a empresas e vinte por cento em relagdo aos servigos prestados a pessoas fisicas e
recolher o produto dessa arrecadagdo no dia vinte do més seguinte ao da
competéncia a que se referir, antecipando-se o vencimento para o dia util
imediatamente anterior quando ndo houver expediente bancdrio no dia vinte.
(Redagdo dada pelo Decreto n? 6.722, de 2008).

Como se vé, a responsabilidade pelo desconto e recolhimento aos cofres publicos
da contribuicdo dos cooperados que prestam servigos a empresas ou a pessoas
fisicas é da Cooperativa de Trabalho. No caso de o contribuinte individual ja ser
tributado pelo limite méaximo do saldrio-de-contribuicdo ('teto') caberia a ele
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apresentar a empresa (no caso, a Cooperativa) a prova do desconto por parte de
outras empresas, ou prestar declaracdo nesse sentido, somente podendo a
Cooperativa deixar de descontar e recolher a contribuicio em face dessa
comprovacdo. Ndo havendo esta comprovagdo por parte do segurado
contribuinte individual, a Cooperativa tem a obrigacdo de efetuar o desconto das
contribuicdes devidas pelo segurado, pois, ndo o fazendo, responderd
diretamente pelas contribuicbes previdencidrias que deixar de arrecadar, nos
termos do disposto no § 52 do art. 33 da Lei n28.212/91:

Art. 33. A Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar,
acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributacdo, fiscalizacao,
arrecadacdo, cobranca e recolhimento das contribuicbes sociais previstas no
paragrafo Unico do art. 11, as contribuices incidentes a titulo de substituicdo e as
devidas a outras entidades e fundos. (Redag¢do dada pela Lei n2 11.941, de 2009)

(..))

§ 52 O desconto de contribuicdo e de consignacao legalmente autorizadas sempre
se presume feito oportuna e regularmente pela empresa a isso obrigada, ndo lhe
sendo licito alegar omissdo para se eximir do recolhimento, ficando diretamente
responsdavel pela importancia que deixou de receber ou arrecadou em desacordo
com o disposto nesta Lei.

Quanto ao argumento da prestacdao de servicos para pessoas juridicas, a decisdao
recorrida desconsiderou o quanto alegado pelo contribuinte tendo em vista a falta de provas do
qguanto alegado, em violagdo ao inciso Ill combinado com o § 42 do art. 16 do Decreto n?
70.235/72, segundo os quais a prova documental deve ser apresentada na impugnacao.

Esclareceu-se que “a fiscalizagdo informa no Relatério Fiscal (fls. 28/40) que apurou
a base de cdlculo das contribuicées com base nas informacbes registradas pela prépria empresa
nas folhas de pagamento, apresentadas em meio digital, e na qual estavam atribuidos os codigos
de categoria de sequrados "24", que corresponde a cooperado prestando servigo a pessoa fisica ou
a entidade beneficente isenta, por intermédio de cooperativa de trabalho”.

N3o tendo apresentado a documentacdo que prova o seu direito a época, a
impugnacao foi julgada improcedente.

Para tentar a revisdo do posicionamento da DRJ a recorrente acostou ao recurso
voluntario as planilhas de fls. 688/697, que em tese provaria a existéncia dos contratos celebrados
com pessoa juridica.

Ocorre que a mera juntada da planilha desacompanhada de documentos que
comprovem os dados ali imputados ndo tem forca probatéria suficiente para reverter o
posicionamento adotado pela fiscalizacdo e confirmado da DRJ, de modo que o recurso deve ser
julgado improcedente.

Ante o exposto, conheco do recurso voluntario interposto e nego-lhe provimento.
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